
 

 

 

DECRETO N.º 009/2021 DE 06 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 

“DECLARA ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA (ECP) 
EM TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO SANTA 
TEREZINHA DO TOCANTINS-TO, ESTADO DO 
TOCANTINS, EM PREMENTE ENFRENTAMENTO AO 
COVID-19 (NOVO CORANIVIRUS) – CODIFICAÇÃO 
BRASILEIRA DE DESASTRE 1.5.1.1.0 -, E ADOTA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO 
TOCANTINS/TO, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são 
conferidas por lei, com fulcro no inc. VII do art. 7º, constante da LEI Nº 12.608 – de 10 
(dez), de abril de 2012 (dois mil e doze), c/c o inc. IV do art. 2º, constantes do 
DECRETO nº 7.257 – de 04 (quatro) de agosto de 2010 (dois mil e dez); no DECRETO 
Nº 10.282 – de 20 (vinte) de março de 2020 (dois mil e vinte), bem como no art. 1º, § 

1º, art. 2º, alín. “C” e § 3º, e art. 4º, constantes de INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2 – 
de 20 (vinte) de dezembro de 2016 (dois mil e dezesseis) -, e: 
 

CONSIDERANDO a disposição do art. 196 da Constituição Federal, que 
determina ao Estado a garantia da saúde do cidadão; 
 

CONSIDERANDO a efetiva decretação, por parte da Organização 
Mundial da Saúde (em 30/01/2020), de calamidade emergencial quanto ao COVID-19 
(novo Corona vírus), estabelecendo “Emergência de Saúde Pública de Importância 
Internacional – ESPII”, dado o grau de avanço dos casos de contaminação pelo novo 
Coronavírus, classificando-o, no dia 11/03/2020, como uma “pandemia”, cobrando 
ações dos governos compatíveis com a gravidade da situação a ser enfrentada; 
 

CONSIDERANDO que, em 06/02/2020, foi sancionada a Lei Federal nº 
13.979/2020, que dispõe sobre as medidas de emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do COVID-19 (novo corona vírus), responsável 
pelo surto de 2019; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativo 6, de 2020, que, 
aprovado pelo Congresso Nacional, reconheceu a ocorrência de calamidade pública, 
em razão da emergência de saúde pública de importância internacional relacionada 
ao Coronavírus (Covid-19), com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da 
solicitação do Presidente da República, encaminhada por meio da Mensagem 93, de 
18 de março de 2020; 
 

CONSIDERANDO disposto no Decreto Legislativo 176, de 24 de março 
de 2020, que, aprovado pela Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
reconheceu, para os fins do art. 65 da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 



 

 

 

2020, nos termos da solicitação do Governador do Estado, encaminhada por meio da 
Mensagem 21, de 23 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO o efetivo reconhecimento do estado de calamidade 

pública, em âmbito nacional, mediante formulação e propositura do Governo federal 
ao Congresso Nacional; 
 

CONSIDERNADO a recomendação do art. 2º, constante do” DECRETO 
DE Nº 6.065/2020” – de 13 (treze) de março do corrente ano (2020 – dois mil e vinte) 
-, emanada do Governo do Estado do Tocantins, que determina ação preventiva para 
o enfrentamento do COVID-19 (novo corona vírus); 
 

CONSIDERANDO o “DECRETO Nº 6.070/2020” – de 18 (dezoito) de 
março do corrente ano (2020 – dois mil e vinte) -, igualmente emanado do Governo 
do Estado do Tocantins, que de clara situação de emergência ao Tocantins em razão 
da pandemia da COVID-19 (novo corona vírus) 
 

CONSIDERANDO o “DECRETO Nº 6.071” – de 18 (dezoito) de março 

do corrente ano (2020 – dois mil e vinte) -, que, dentre outras determinações, 

recomenda aos chefes de cada Poder Executivo Municipal, em seu art. 2º, “a adoção 

de medidas complementares necessárias a seu cumprimento”; 

 

CONSIDERANDO o “DECRETO MUNICIPAL Nº 008/2020” – de 13 

(treze) de março do corrente ano (2020 – dois mil e vinte) -, que, dentre outras 

determinações, Declara Situação de Emergência em Saúde Pública “a adoção de 

medidas complementares necessárias a seu cumprimento”; 

 

CONSIDERANDO a sua repercussão nas finanças públicas em âmbito 

nacional, conforme reconhecido pelo Governo Federal ao enviar mensagem n° 

93/2020 ao Congresso Nacional, para os fins do art. 65 da Lei Complementar n° 101, 

de 4 de maio de 2000 (Lei de responsabilidade Fiscal); 

 

CONSIDERANDO que a referida crise impõe o aumento de gastos 

públicos e o estabelecimento das medidas de enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente da aludida pandemia; 

 

CONSIDERANDO todas as medidas até aqui adotadas e os esforços de 

reprogramação financeiros já empreendidos por este município para ajustar suas 

contas, em virtude de se manter a prestação de serviços públicos, sobretudo para o 

enfrentamento da grave situação de saúde pública; 

 

CONSIDERANDO ainda o presente cenário de pandemia provocada 

pelo Sars-Cov-2 (novo Coronavírus), conforme declarado pela Organização Mundial 



 

 

 

da Saúde, cujos efeitos ainda são contabilizados em números expressivos no 

Tocantins; 

 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Estadual n° 6.072, de 21 
de março de 2020, “Declara Estado de Calamidade pública em todo o território do 
Estado do Tocantins afetado pela COVID-19 (novo Coronavírus) - Codificação 
Brasileira de Desastre 1.5.1.1.0 e, posteriormente prorrogado com o Decreto 
Estadual n° 6.156, de 18 de Setembro de 2020, até 31 de dezembro de 2020, a 
declaração de estado de calamidade pública de que trata o art. 1º do Decreto 6.072, 
de 21 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Estadual n° 6.202, de 

22 de dezembro de 2020, “Prorroga o prazo previsto no caput do art. 1º do Decreto 
6.072, de 21 de março de 2020, alterado pelo Decreto 6.156, de 18 de setembro de 
2020, que dispõe sobre a declaração do estado de calamidade pública em todo o 
território do Estado do Tocantins. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º É declarado estado de calamidade pública (ECP) em todo o território do 
Município de Santa Terezinha do Tocantins/TO, em premente enfrentamento ao 
COVID-19 (novo Coronavírus), configurando desastre que pode ser classificado e 
codificado de acordo com a Codificação Brasileira de Desastre – COBRADE – como 
1.5.1.1.0, nos termos da IN/MI 02/2016. 
 

Art. 2.º O Município de Santa Terezinha do Tocantins/TO, solicitará à 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins o necessário reconhecimento do 
estado de calamidade pública (ECP) para fins do disposto no art. 65, constante da Lei 
Complementar n.º 101 – de 04 (quatro) de maio de 2000 (dois mil), Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que, enquanto perdurar a calamitosa situação, estabelece a 
suspensão de prazos e dispensa o atingimento de resultados fiscais e a limitação de 
empenho. 

 
Art. 3° - Ficam convalidadas e mantidas as medidas já adotadas neste 

município enquanto durar a situação atual, ou até que sejam editados e publicados 
atos revogados. 

 
Art. 4° - As autoridades públicas competentes ficam autorizadas a adotar 

providências excepcionais necessárias para fins de prevenção e enfrentamento da 
pandemia causada pelo Coronavírus, em todo o território do município, observando o 
disposto neste Decreto e, naquilo que não conflitar, o estabelecido nos Decretos do 
Município, em vigor. 
 

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 



 

 

 

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 06 (seis) dias do mês de janeiro de 2021 (dois mil e 
vinte e um). 
 
 

 
WANDERLEY SOUSA SANTOS  

Prefeito Municipal 
 
 
 

ELIESSE MARTINS LIMA  
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto Municipal nº 005/2021 
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